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cÂTunnN MUNICIPAL DE PITANG
Rua Vlsconde de Guôrapuava, 311 -
Centro Adminlslrativo 28 de laneiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fone/Fâx (42) 364.6-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - PitangE ' Paraná

càmara@pit?nga.pr.leg.br

lnformação Ju Íidica no 312022

lnteressado: A Comissão de Finanças e Orçamento

Proposição: Proleto de Lei Ordinária no 312022

Assunto: Abertura de crédito adicional suplementar (operação de crédito)

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
AUTOREAÇÃO PARA ABERTURA DE
cRÉDrTO ADtctONAL NO ORÇAMENTO.
CRÉDITO SUPLEMENTAR, OPERAÇÃO DE
CREDITO. INEXISTÊNCIA DE VíCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER PELA
CONTINUIDADE DA TRAMITAÇÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo Chefe do Poder Executivo,

que visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito adicional

no valor de R$ 8.500.000,00.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa, tendo sido solicitado o

rêgime de urgência para o trâmite da matéria.

3. Por determinação da Comissão de Finanças e Orçamento, os autos vieram

a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art.70 do Regimento lnterno.

E o breve relato.

a) Da competência Lesisrativ3*::::f'"^
4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve abertura de crédito no orçamento do Município, estando

obedecida a regra constante do art. 17, inciso l, da Constituição Estaduall;

5. A iniciâtiva do projeto obedece aos ditames do inciso lV do art. 37 da Lei

Orgânica2.

I Att. 17. Compete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local:
2 Art. 37 São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre:
lV - matéria o rçamentíária. IgriieiT
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Ruô Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitanga.pr.leg.br

Fooe/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pltanga - -Pôrâná

câmara@pitanga.pÍ.leg.br

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. A Lei no 4.320164 define crédito adicional e suas espécies:

Aft. 40. Sáo crédltos adicionais, as autorizações de despesa náo
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41 . Os créditos adicionais classifrcam-sê em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll - especiais, os desÍ,nados a despesas para as quais não haja dotaçáo
o rç a me ntá ri a e spe c ífi ca ;
lll - extraordinárlos, os desÍrnados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guena, comoção intestina ou calamidade pública. lgriÍei|
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9. Conforme permitido pela Lei no 4.320164 no inciso lll do § 1" do art. 43a, o

autor indica a rcalizaçáo de operação de crédito como recurso para suportar as

despesas (art. 20 do projeto).

í 0. Da análise do teor do projeto não se vislumbra vício de constitucionalidade.

3 MEIRELLES, Hêly Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 19 ed. atualizada por Giovani dâ Silvã Corralo.
Sáo Paulo: Malheiros Editores,2021, p. 556.
Á Art. 43 A abeftura dos créditos suplementares e especlar:s depende da existéncia de recursos
disponlveis para aaner à despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 10 - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:
lV - o produto de operações de créctito autorizadas, em foÍma que jurldlcamenle posslbitite ao
poder oxêcutivo Íealizá4as.

!l''IE

7. Credito adicional, portanto, é aquele destinado a suportar as despesas

decorrêntes de Íatos superveniêntes à aprovação do orçamento. Será considerado

especra/ se destinado a suprir objetivo não previsto no orÇamênto, e suplementar, se

destinado a "reforçar a verba já prevista no orçamento mas que se revelou insuficiente

para ocorrer às reals necessidades da obra ou do serviço'3.

8. Pela análise do quadro de detalhamento das despesas orçamentárias

conslante da Lei no 2.408/2021 (Lei Orçamentária Anual), verifica-se já existir previsão

das despesas elencadas no art. 1o do presente projeto, caracterizando-se, portanto,

como crédito adicional suplementar:
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c) Da Técnica Legislativa

11. Quanto à técnica legislativa, mais adequado seria a aprêsentação de

emendas, de forma a melhorar a redação de alguns dispositivos.

í2. Entretanto, reconhece-se que tal medida pode inviabilizar a contratação da

operação de crédito. lsto porque, em proieto anterior (3212017) que deu origem à Lei

no 2.07612017, a Agência de Fomento do Paraná S.A. negou-se a realizar a operação

porque a lei não estava de acordo (leia-se: igual) com a minuta "sugerida".

CONCLUSÃO

'13. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando-

se, porém, o atendimento às regras de técnicá legislativa.

'14. Atento, por Íim, que a análise desta Procuradoria é meramente opinativa e

não substitui o parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 26 de janeiro de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618
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